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ASSUNTO: . x, . ̂ •
Autorização para funcionamento do curso de Tecnologia do Vestuário

RELATOR (a) CONSELHEIRO (a): Arthur Roquete de Macedo

PROCESSO N=: 23033.007722/98-45 e 23000.016593/99-44

PARECER N^:

CES 131/2000

CAMARA OU COMISSÃO:
CES

APROVADO EM:

14/02/2000

I - RELATÓRIO

Os processos em epígrafe tratam respectivamente de pedido de autorização
para o funcionamento do curso de Tecnologia do Vestuário e de credenciamento
da Faculdade SENAI de São Paulo, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
mantida pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial.

Quanto ao credenciamento da Instituição, foi sugerido o prosseguimento da
tramitação do processo tendo em vista o cumprimento da legislação vigente.
(Informação COSUP/SESu n- 677/99).

Em relação à autorização do curso, cumprida a primeira etapa de análise
determinada pela Portaria MEC 640/97, o Diretor Regional do SENAI assinou
Termo de Compromisso junto à SESu/MEC e, posteriormente, foi designada
Comissão de Avaliação para verificação das condições existentes para a oferta do
curso.

Após os trabalhos de verificação, a Comissão apresentou relatório favorável
à autorização para o funcionamento do curso com oitenta vagas totais anuais, no
turno noturno, atribuindo conceito global final B às condições finais de oferta.

A despeito do conceito atribuído, a Comissão fez algumas recomendações à
Instituição, que foram atendidas pela mesma e, ao final da análise, consideradas
satisfatórias pela Comissão de Avaliação.

II- VOTO DO RELATOR

De acordo com Relatório SESu/COSUP n- 071/2000, manifestamo-nos
favorável á autorização para o funcionamento do curso de Tecnologia do
Vestuário, a ser ministrado pela Faculdade SENAI de São Paulo, mantida pelo
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, com sede na cidade de São
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Proc. n® 23033.007722/98-45 e 23000.016593/99-44

Paulo, no Estado de São Paulo, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, em turmas
de 40 (quarenta) alunos, regime semestral no turno noturno.

A Faculdade SENAI de São Paulo deverá ser credenciada juntamente com o
ato de autorização de seu primeiro curso.

Determinamos, ainda, que no prazo de 30 (trinta) dias a Instituição
protocolize no MEC a solicitação de aprovação de seu regimento.

Determinamos que a Instituição, nos termos do artigo 4- da Portaria n
2.297/99, divulgue, no edital de seu processo seletivo, o conceito resultante da
avaliação do curso e a inclusão do referido conceito no catálogo, previsto na
Portaria MEC 971/97, de 22 de agosto de 1997.

Brasília-DF, 14 de fevereiro de 2000

ái. - -
Conselheiro/Arthur Roquete de Macedo - Relator

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto do Relator.

Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2000.

Conselheiros Roberto Cláudio Frota Bezerra-^residente

—5—

Arthur Roquete de Macedo- Vice-Pcesidente

)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO/SESu/COSUP N^ «71 /20OO

Processos n.^s: 23033.007722/98-45 e 23000.016593/99-44
Interessado : SERVIÇO nacional de aprendizagem industrial - senai
C.G.C.n.^ : 33.564.543/0021-34 .
Assunto : Autorização para o funcionamento do curso de Tecnologia do

Vestuário, a ser ministrado pela Faculdade SENAI de São Paulo, na
cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo.

I - HISTÓRICO

O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, por
intermédio do Departamento Regional de São Paulo, solicitou a este Ministério, nos
termos da Portaria Ministerial n- 640/97, a autorização para o funcionamento do
Curso Superior de Tecnologia do Vestuário, com 80 vagas totais anuais, a ser
ministrado pela Escola SENAI "Eng^. Adriano José Marchini", na cidade de São
Paulo, no Estado de São Paulo.

A análise da adequação técnica e legal do processo, conforme
Informação COTEC/SESu n- 837/98, indicou que a Instituição não havia solicitado o
credenciamento da mantida, para ministrar cursos de graduação, tendo em vista que a
Escola SENAI "Eng- Adriano José Marchini" oferece somente cursos de educação
profissional de níveis básico e técnico, relacionados com a área do vestuário. Em
decorrência, não foi atendido o disposto no Art. V- da Portaria MEC n^ 640/97 e na
alínea "f" do item III do Art. 2- da Portaria MEC 640/97, que tratam da solicitação de
credenciamento e do cronograma de implantação da nova mantida, respectivamente.
A citada Informação sugere o prosseguimento da tramitação do processo, com
rcsscilv^s

Posteriormente, a Instituição solicitou o credenciamento da Faculdade
SENAI de São Paulo para ministrar o curso, conforme processo n- 23000.016593/99-
44, anexado ao presente. Pela Informação COSUP/SESu n- 677/99, referente à
análise do processo de credenciamento, foi sugerido o prosseguimento de sua
tramitação, tendo em vista o cumprimento da legislação vigente.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Design avaliou o mérito
acadêmico do projeto pedagógico do curso, pelo Parecer Técnico DEPES/SESu n

'  1.236/98. A CEE de Design determinou diligência, para que a Instituição
reformulasse os itens relativos à estrutura curricular, bibliografia proposta para as
disciplinas, especificação do acervo da biblioteca e à adequação do corpo docente.

Pelo Ofício DEPES/SESu/MEC n^ 056/99, foram encaminhadas à
Instituição cópias do Parecer Técnico n° 1.236/98 e da Informação COTEC/SESu n
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837/98, esclarecendo que as exigências constantes dos documentos deveriam ser
cumpridas até a data da visita da Comissão de Avaliação.

Em 13 de janeiro de 1999, o Diretor Regional do SENAI assinou
Termo de Compromisso, de acordo com o estabelecido no art. 6- da Portaria
Ministerial n° 640/97.

Para avaliar as condições existentes para a oferta do curso, a
SESu/MEC designou Comissão de Avaliação, Portaria n° 588/99, de 12 de maio de
1999 constituída pelas professoras Lucy Carlinda Niemeyer de Farias, da Pontifícia
Universidade Católica do Rio de Janeiro, e Heliana Soneghet Pacheco, da
Universidade Federal do Espírito Santo. Os trabalhos de verificação ocorreram no
período de 09 a 12 de junho de 1999.

A Comissão Avaliadora apresentou relatório favorável à autonzaçao
para o funcionamento do curso superior de Tecnologia do Vestuário, com 80 (oitenta)
vagas totais anuais, no tumo noturno, atribuindo o conceito global "B" às condições
iniciais de sua oferta.

II - MÉRITO

A Comissão Avaliadora visitou as instalações físicas da Escola
"Engenheiro Adriano José Marchini", que também abrigarão a Faculdade SENAI de
São Paulo, tendo sido consideradas adequadas. . ,

Na justificativa do conceito final "B" atribuído ao curso, a Comissão
Avaliadora assim se pronunciou:

A despeito do curso proposto estar adequado para o desenvolvmento das
competências e objetivos pretendidos, enfatizamos que sejam consideradas as
recomendações já apontadas:
- aprimorar a adequação de professores a disciplinas,
- adequar a grade curricular e ementas de disciplinas cabíveis aos conteúdos e
objetivos das disciplinas dos Núcleos Básico e Tecnológico,
- ampliar os conteúdos transversais da estrutura pedagógica do curso para que
eles sejam plenamente trabalhados, em especial aqueles concernentes a
questões de educação ambiental;
- reconsiderar a inclusão de conteúdos relativos a matérias pertinentes ao
Design, como Semiótica e Ergonomia, para que não haja inserções
injustificadas em disciplinas, inadequando-as ao objetivo proposto. Cabe, em
especial, uma criteriosa revisão da ementa da disciplina Teoria da
Comunicação", cuja denominação é, em si mesma, questionável.

Pelo Ofício COSUP/SESu/MEC 7.625/99, foi concedido à
Instituição o prazo de 60 dias, para atendimento ãs recomendações da Comissão de

- Avaliação. c •
Em 18 de agosto de 1999, a Instituição encaminhou a esta becretaria

documentação adicional, na qual especifica as alterações realizadas, com o objetivo
de sanar as deficiências apontadas. Após análise das providências adotadas,^ a
professora Lucy Carlinda Niemeyer de Farias, membro da Comissão de Avaliação,
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considerou atendidas as exigências formuladas, conforme consta do Of.
COSUP/SESu/MEC n^ 12.086/99.

Acompanham este relatório os anexos;
A - Síntese das informações do processo e do relatório da Comissão

Avaliadora;

B - Corpo docente;
C - Organização curricular.

III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se os presentes processos à Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, acompanhados do relatório da Comissão de
Avaliação, que se manifestou favorável à autorização para o funcionamento do curso
superior de Tecnologia do Vestuário, com o conceito global B atnbuido as
condições iniciais existentes para a sua oferta, a ser ministrado pela Faculdade
SENAI de São Paulo, mantida pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -
SENAI com sede na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, coni 80 vagas
totais anuais, no turno notumo. A Faculdade SENAI de São Paulo devera ser
credenciada, juntamente com o ato de autorização de seu primeiro curso Esta
Secretaria recomenda ao Conselho Nacional de Educação determinar a Instituição
que;

protocolize neste Ministério, no prazo de trinta dias, processo
solicitando a aprovação de seu regimento;
divulgue, no Edital de abertura do processo seletivo, o conceito
resultante da avaliação do curso, conforme o previsto no artigo 4^
da Portaria 2.297/99, de 08 de novembro de 1999, que dispõe sobre
procedimentos de avaliação e verificação de cursos superiores, ^
inclua o referido conceito no catálogo, previsto na Portaria MEC n
971/97, de 22 de agosto de 1997.

A consideração superior.
Brasília, 18 de janeiro de 2000.

SUSANA REGINA SALUM ̂ NGEL
Coordenador Geral de Supervisão do Ensino Superior.

DEPES/SESu

/) ^ jji.y/LUIZ ROBERTO LIZA GURI
Diretor dÃüepartarneiit^de Política do Ensino Superior

1/ lÍEPES/SESu



ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇAO

AI - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N.^s dos Processos: 23033.007722/98-45 e 23000.016593/99-44
Interessada: Fac

Curso

uldade ISElNAi ae üao rauio

Mantenedora Total

vagas/
anuais

Turno (s)
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga
horária

total

Tempo

minimo

de IC*

Tempo

máximo

de IC*

Tecnologia do
Vestuário

Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial — SENAI

80 Noturno Seriado

Semestral

2.900 h/a 03 anos UO allUo

* Integralização curricular

A2 - CORPO DOCENTE

Titulação

Especialistas
Graduados

Supervisão e Currículo, Gestão de Qualidade (4), Lingüística Aplicada ao Ensino de Línguas
Comunicação de Artes, Economia, Negócios Internacionais, Comunicação, Comunicação e Semiótica
(2), Psicologia Social, Avaliação Educacional
Administração de Recursos Humanos, Administração de Empresas, Moda/\aminibLId.^<lU UC XVCV-,U10U0 .c J ^

03
^ ^ : r> A

Processamento de Dados, Matemática, Comunicação, Engenharia, Engenharia Química, Pedagog ,
Moda

07

26

Lgimc de trabalho: Oito (8) professores com dedicação exclusiva, um (2) em lempo parcial e quinze tllj) horislas. A Comissão de
Avaliação considerou que existe coerência entre a qualificação docente/disciplina a ser ministrada.
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A3 - INFRA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGÒGICO

INSTALAÇÕES FÍSICAS (condições gerais)

A Comissão Avaliadora considerou adequadas as instalações físicas, atribuindo-lhes o conceito B

LABORATÓRIOS (instalações e equipamentos)

A Instituição dispõe de oficinas, laboratórios e salas especializadas onde são desenvolvidos os
modelagem, corte, costura, estamparia, passadoria, tapeçaria, artefatos, calçados, estilismo e ou ros.
conceito "B".

BIBLIOTECA

(acervo disponível, modernização operacional, instalações e gestão administrativa)

A Comissão Avaliadora considerou satisfatórios os itens: títulos do acervo que atendem às referências das disciplinas do currículo do
curso: espaço físico para o acervo; catalogação do acervo pelas normas dos serviços bibliográficos; '"í^^^^dTott^ de
atualização e expansão do acervo bibliográfico. Assinalou como insatisfatórios os itens: numero de penodicos, videoteca/discoteca,
leitura e trabalho individual ou coletivo; acesso à Internet.
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SENA!
ANEXO B PROCESSO 23033007722/98-45

REI AÇÃO DE DOCENTES DO SUPERIOR DE TECNOLOGIA DO VESTUÁRIO
(processo 23033.(r7722/9«-45)

IKK:ENrE

Jc>sél,uÍ7. P Rodrigues

Maiirma (.'oitez

Cynthia Regina Fischer

FORMAÇÃO

Lingiia Portuguesa

Nidia Ancila Ficher

Fxlsitn Rojo Simeüo

Mai ia do Socorro

T aurirx)

Giíbõrto Shingo Oda

1^ Oepresbiteris

José Eugênio de Oliveira
Mlenczes
Marilza de Fátima

Rinaídi

Richard Petric

l.íngua Portuguesa

Língua e 1 úteratura
irkglesB

Oesign/Arles

iiiforniálica

Ped agogi ii/F,ducaç3o

DISCIPLINA

Língua Portuguesa

Língua Ptrrtugucsa

Inglês Têcnicí»

Matemática

Pedagogia

JomaiisnvVCotTtunicaçBo
e Semiótica _ _ _
r.conomiB

Desenho Técnico,

História da Indumentária

Irrforniática

[■stalistica Básica

Estatística Aplicada

TITULAÇ/ÍLO/AREA
Dl

CONCENFRAÇÃO
Mestrado/ Siipefvisio e
Cuniculo
Mestíado/GeslSo da
C^ualulade^ _
Mestrado/Li ngüistica
Aplicada ao P.nsirK) de
Línguas
Mestrado/Comunicação e
Art«
rccni>lugiVPrtKes.samenl
o de Dados

Metodologia do Frabalbo
Cientilko

Feoiia da Comunicaçio

Administração de
Empresas

Gestão de Negócios 1
(Administração
Finatrccira)
Gestão de Negócios II
(Adnrinist ração
McrcadológicaJ

Doutor ado/Psic o 1 ogia
Escolar

Bacharelado/Matemática

IFOCUMENIOS

cicosi Í05.8Ò8^
RG 2 918 077
t;ÍG2íióA6.í.5.!9-16
RG lR791.26tl-ó _
dc twiii i VóBÃr
RG 12 266 556

CIC 097^ í 5;J8~^'
R(í9mi0^-2
dc 09Í 708.368-76
RG 18 611 (>10-X

CK: 008.304 294-68
RG 61625

DoutoradoíTsicologia
F.scoinr

BachareladoiTomrinicaç
3o e Semiótica
Mestrado/Ecorromia

Mestrado/Negócios
Internacionais

C:iC 61 (J.076.848-87
RG 3549.666-6

CIG 320.609.128-49
RG 4 630 140

ClC Õ78 701.238-62
Wj L959 706
CICÕ06 882.'6()83o
RG 7 274 428

CTC492 394 148-00
RG L 462.484

ENDEREÇO

Rua Napoíeão de Barres,;
3 l-CE.P.04024-003

Rua Pru". Antonio Çorde
81. CEP18.'>98.480
Av. 23 de Maio, 2966-Aj
1320 CEP *>4008-000 .

Av. 23 de Maio. 2966-Af
1320 CEP 0-1008-000

Rua Rio Grande do Sul, ^
CEP 05268-000 - Tel 01
Wl;^7_íq
Rua Dcpi Emílio Carlos.
1213-Ap.)83 CEP 060;
01^
Rua BasJio da Cunha, 40
Apto 09-CEP 01544-000
Tel. 011-272-0065 ^
Rua Crisiiano Viana, lOlJ
Apto. 15
CEP 05411 1-002
Rua Conselheiro Nébias,!
cm>oiai3:002 \
Rua Cartrs VivaiJi, 146
03965-0:;0

Rua Tabaiatã, 245-Apto
CEP
Tel. I l -at>6-.S783



Jonatiun l'ei(al Je Souza

Hiito

Stefanos Anastassiadis

Ciências/Administração
de Recursos Huiiiaiioa

RIetrônica

Carlos Eduardo Rosa

UcrKxlilo Carlos

Gazzaneo
Ncli Eernandes de

Moraes Mineto
F^mundo da Silva Pedro

Valber Jesus Catnaigo

Jabia Jlaber

Maria Adelina Pereira

CJalhanu

Ajrarecida Doorato dos
Santos Souza

Mônica Cristina de

Moura

Kátia Castilho Cunlia

Airlon Francisco

Rnilracher
Maria Emília da R.C.

í Passaglia

Ines Soares Vieira

Engenharia Têxtil

Engenharia Industrial

(jcstão de Negócios MI
{Cíestão de Recurstrs
MuniaiKrsJ
< icstãu de Negócios IV
(Cíestão de Processes
Produtivos)
Gestão de Negócios IV
(Gestão dos Processos

Produtivos)

Dcsign/l • sti li smo/Mc-da

Educação/Ciências

Administração de
Empresas

Engenheirt) Têxtil

Engenliaria Química

Pedagogia

Artes e í>esigii

DesigtVCiênctas
S(KÍais/Semiótica

rectK>logia

Destgn/Estilismo/Müda

1.

I Estória

< leslão da t^uaJidadc

Projeto Industrial do
Vestrwio
i ecnologia do VestuArio

T ecrioiogia do Vestuário

I ectmíogia Têxtil

1 ecrmlogia Têxtil

Psicxissociologia da
Moda

F.specialisía/Adinifiist ra
ção de Recursos
Humanos

Especial i sta/ Ad mi riistraç
ão de Empresas

Mestrado/Gestão da

(Qualidade

Mestrado/(Jualidade

r.spccialisí a/Moda

Mesltado/Comuiiicação

MesI I adcv'Gestão da

Qrjal idade

Racharclado/Engenharia

Paidiição Industrial do
Vestuário

Técnicas de

Rq>rcsen(açâo cki
Vestuâtio_
História da Arte e da

liKlumcnlária, Semiótica

Planejamento de Coleção

Racharclado/Engenharia
Química

nacIrarelado/Pcdagogia

Mestrado/Comunicação e
Semiótica

Mestrado/Comunicação e
Semiótica

Mestrado/Psicologia
Social
Baclraieiado/Mcxla

História da Arte e da

Irrdumentáiia

Mestrado/Avaliação
Educacional

CIC042 176.658-14

RG 14 128,995-0

CICÕ59l()6.848-^
RG3 162 152

ClC 93^9 788 6.18-^
RG 7.561 657-9

ClC 89.5 248.618-87

RG9 803 614
ClC C>65 246.818-78

RG 18.469 063-8 _
C1C077'9()9"'848-02
RG 17.550.427
C IC'00T 20 í'678-08
RG 12 208 351

Rua Juãu Beregas Ortis, 6131.1
Apto 21 (TiP 08775-530

Rua Albuquerque l/ios, 977-
2" andar - CEP 01000-000

CJC 428.813 904-20

RG 3 989.152

ClC 060 524.538-00

RG 8 732 880-X

ClC 520.061.318-34

RG 4 988 .027

CÍC 048.63^^5X67
RG 12.412 357

RG 11 218 155

ClC 755.462.488-15

RG_^25ji82
C1C039.(XÍ7.318-88

RG 10 292 687

RuaTing. José Boeno BicaJlK»,
425-Apto 44
CEP 04176-260

Rua Eiechim, 284-

Cl^09271^0_
Rua Aníraia. 1093-
CEP0n.30;<K)O
Rua Rio Gr ande do Sul, 471 -

CEP qS268-(X)0^
Rua Joscphina Chiapella, 254
CEP-0)808-l 10

Td 011-206-7.520
Rua Angela FratKhini,54
CEP 09720-550

Rua João Zanaga, 383
CEP 12 478-220

Tel.019-46tM341

Rua FratKÍsco Oiandim, 466-

CEP 04240-140

Tç: OI 1;9698507
Av. Sgto Geraldo Santana,
1100, bl. 10-.Apto32
CEP q4674..qoo
Rua lli Homem de Meio, ̂
CEP Ü5(KK)7-000

Td. qi! -26|:^3
Alameda Giiaruja, 346
CEP qjoqq-iKJO
Rua Alexandre Hales, 171
CEP 01000-000

ClC 588.824 138-53

RG 4.784.783

Rua Baltazar Lisboa 170

CEP 04110-060



ANEXO C PROCESSO 23033007722 98-45

SENAI-SP

CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA DO VESTUÁRIO • "GESTÃO DOS PROCESSOS PRODUTIVOS"

ANEXO 1: GRADE CURRICULAR

CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA DO VESTUÁRIO

INTITULATiVO DA GRADUAÇAO: Tecnólogo em Vestuário

CARGA HORÁRIA
DO CURSO

2.900 HORAS

BASE DE CÁLCULO
20 SEMANAS/SE

n
O

COMPONENTES

CURRICULARES

SIGLAS

TRATAMENTO METODÓLO GICO

SEMESTRES

01

g
Ul
_i
u
•3
Z

i li III IV V VI
HU
K
U

TOTAL

HORAS-AULA

LÍNGUA PORTUGUESA LPO D 2 2
- - - - 4 80

INGLÊS TÉCNICO

INT

D 3 — — -
— - 3 60

TEORIA DA COMUNICAÇÃO TCO D 2 2 - - - - 4 80

INFORMÁTICA INF D 2 3 5 100

ESTATÍSTICA BÁSICA ESB D 3 3 60

ÁBSICO

METODOLOGIA DO

TRABALHO CIENTÍFICO
MTC D - - 3 - - - 3 60

PSICOSSOCIOLOGIA DA
MODA

PSM D - - - - 2 2 4 80

DESENHO TÉCNICO DET D 2 2 4 80

TÉCNICAS DE
REPRESENTAÇÃO DO
VESTUÁRIO

TRV D - - 2 2 2 2 8 160

GESTÃO DE NEGÓCIOS 1
(ADM. FINANCEIRA)

GENI D 3 2 - - -
- 5 10

GESTÃO DE NEGÓCIOS II
(ADM. MERCADOLÓGICA)

GEN II D - 2 4 - - - 6 120

GESTÃO DE NEGÓCIOS III
(GESTÃO DE REC.
HUMANOS)

GENIII D

''

2 2 4 80

O
u

ã
•o
_i

GESTÃO DE NEGÓCIOS IV
(GESTÃO DOS PROC. PROD.)

GEN IV D
— 2 3 3 8 160

GESTÃO DA QUALIDADE
GEQ D 2 2 - - -

- 4 80

O
z
o

PROJETO INDUSTRIAL DO
VESTUÁRIO

PIV D
— -

- 3 3 4 10 200

Ul
1- TECNOLOGIA DO

VESTUÁRIO
TVE D 3 3 3 3 3 3 18 360

TECNOLOGIA TÊXTIL TET D 3 3 — — — — 6 120

PRODUÇÃO INDUSTRIAL DO
vestuário

PVE D —
— 2 2 2 3 9 180

HISTÓRIA DA ARTE E DA
INDUMENTÁRIA

HAI D -
- 3 3

-
- 6 120

PLANEJAMENTO DE
COLEÇÃO

PCL D — — - - 3 3 6 120

SUBTOTAL 20 20 20 20 20 20 120 2.400

ESTAGIO SUPERVISIONADO AT SOO

lOFAL . - 2.900


